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LISTAGEM 004/2015  
ESTOQUE MÁXIMO DE TRANSFERÊNCIA DE POTENCIAL CONSTR UTIVO E SOLO CRIADO POR 

QUARTEIRÃO   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto no art. 1º do Decreto 18.639, de 8 de maio de 2014, que regulamenta o art. 52, § 
9º, e o art. 53, § 2º, inciso II, da Lei Complementar 434, de 1º de dezembro de 1999, com a redação dada 
pela Lei Complementar 646, de 22 de julho de 2010, 

PUBLICA : 

A Listagem 004 do Estoque Máximo de Transferência de Potencial Construtivo e Solo Criado por 
Quarteirão, conforme Anexo I. 

A listagem corresponde ao estoque atualizado, conforme metodologia de cálculo e estoque aprovados 
pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano Ambiental através do Parecer 088, de 28 de 
novembro de 2000. 

Esta listagem terá eficácia do dia 09/05/2016 ao dia 04/11/2016. 
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Os quarteirões com estoque máximo igual a AE (Área Especial) serão analisados mediante Projeto 
Especial de Impacto Urbano, nos termos dos arts. 54-A a 65 da Lei Complementar nº 434, de 1º de 
dezembro de 1999, com a redação dada pela Lei Complementar 646, de 22 de julho de 2010. 

Porto Alegre, 09 de novembro de 2015 

VALTER NAGELSTEIN , Secretário Municipal de Urbanismo. 
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